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data, assim como das principais práticas contábeis e demais 
notas explicativas. Em nossa opinião, exceto quanto aos possí-
veis efeitos dos assuntos mencionados no tópico “Bases para 
opinião com ressalvas”,, as demonstrações financeiras acima 
referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira do Instituto Nacio-
nal de Desenvolvimento Social e Humano – INDSH / Hospital 
Regional do Marajó, em 31 de dezembro de 2025 o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião com ressalvas: Provisão de ju-
ros e multas sobre atrasos de pagamentos a fornecedores Em 
31 de dezembro de 2025, o Hospital apresentava um montante 
de R$ 5.432.755, relativo a fornecedores a pagar, dos quais R$ 
2.053.341 estavam vencidos, conforme demonstrado na nota 
explicativa 8 - Fornecedores. A Administração não realizou pro-
visão de juros e multas para quitação dos valores em aberto. 
Entretanto, nas circunstâncias, não foi possível realizar procedi-
mentos alternativos que pudessem nos fornecer base suficiente 
para conclusão sobre os montante que deveria ser reconhecido 
a título de juros e multas sobre os atrasos ocorridos. Contas a 
receber de contrato anterior: Em 31 de dezembro de 2025, o 
Hospital apresentava um montante de R$ 6.694.453 (R$, relati-
vo a contas a receber do contrato de gestão 020/2013 – SESPA, 
para o qual, a Administração discute judicialmente, através do 
processo nº0877973-74.2018.8.14.0301, um acordo para rece-
bimento junto ao Ente Público. A Administração não obteve até 
a data de emissão deste relatório, a confirmação de inclusão 
deste montante em plano de pagamento ou repactuação por 
parte do Ente. Desta forma, nas circunstâncias, não foi possível 
realizar procedimentos alternativos que pudessem nos fornecer 
base suficiente para conclusão sobre o recebimento dos valores 
junto ao Ente Público em período e montante capazes de reequi-
librar os fluxos de caixa do atual contrato de gestão. Adianta-
mentos a fornecedores: Em 31 de dezembro de 2025, o Hos-
pital apresentava montante de R$ 370.297, em rubrica de 
outros créditos, relativo a adiantamentos realizados a fornece-
dores para prestação de serviços/aquisição de produtos. Deste 
montante, R$ 232.931 referem-se a adiantamentos realizados 
em exercícios anteriores, para os quais a Administração não re-
alizou o reconhecimento da despesa, em virtude de necessidade 
de conciliação. Desta forma, nas circunstâncias, não foi possível 
realizar procedimentos alternativos que pudessem nos fornecer 
base suficiente para conclusão sobre se os montantes adianta-
dos em períodos anteriores deveriam ter sido reconhecidos aos 
resultados passados como despesas incorridas e, consequente-
mente, deveriam ser ajustados ao exercício corrente, em con-
trapartida da baixa dos adiantamentos. Nossa auditoria foi con-
duzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidade 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. So-
mos independentes em relação à Entidade, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profis-
sional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredita-
mos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropria-
da para fundamentar nossa opinião com ressalvas. Principais 
assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria 
(“PAA”) são aqueles que, em nosso julgamento profissional, fo-
ram os mais significativos em nossa auditoria do exercício cor-
rente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa au-
ditoria das demonstrações financeiras como um todo e na 
formação de nossa opinião sobre essas demonstrações financei-
ras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre 
esses assuntos. • Provisões para riscos e passivos contingentes 
- Conforme nota explicativa nº 13, provisão para contingências 
e depósitos judiciais, a Entidade possui processos, questiona-
mentos ou assuntos relevantes acerca de questões cíveis e tra-
balhistas, cujos desfechos não estão totalmente sob seu contro-
le. Considerando a complexidade do ambiente judiciário e a 
necessidade de julgamento crítico em relação a probabilidade de 
perda nestes processos, eventuais mudanças de prognóstico e/
ou julgamento podem trazer impactos relevantes nas demons-
trações financeiras. Sendo assim, a avaliação, mensuração e 
divulgação destas contingências foi considerado como foco de 
análises em nossa auditoria.  Como o assunto foi conduzido 
em nossa auditoria: Nossos procedimentos de auditoria para 

endereçamento dos riscos de provisão para contingências incluí-
ram, entre outros: (i) envio de correspondência independente 
para os assessores jurídicos responsáveis pelos processos da En-
tidade; (ii) avaliação de controles internos histórico da natureza 
dos processos e desfechos; (iii) Discussões com a Administração 
e seus assessores jurídicos sobre as premissas adotadas na defi-
nição dos prognósticos de perda dos processos representativos; 
(iv) obtenção de opinião legal dos assessores jurídicos, acerca de 
assuntos de alta exposição da Entidade; e (v) verificação da con-
sistência das informações de resposta de assessores jurídicos com 
as informações e controles da Administração. Com base nos pro-
cedimentos aplicados, entendemos que os controles internos 
mantidos, bem como as estimativas utilizadas pela Administra-
ção, proporcionam uma base razoável e consistente com as suas 
conclusões, refletidas nas demonstrações financeiras. Ênfases: 
Nossa opinião não está ressalvada em função dos seguintes as-
suntos: Continuidade operacional: Chamamos a atenção sobre o 
descrito na nota explicativa 1(c), em que a Administração apre-
senta os fatores de elevação de custos da operação de gestão da 
Unidade e considera como determinantes para o reequilíbrio dos 
fluxos de caixa futuro, o sucesso na renovação e atualização dos 
valores de contrato junto à SESPA. Em 31 de dezembro de 2025, 
o Hospital possuia excessos de passivos sobre seus ativos circu-
lantes, apresentando capital circulante líquido negativo no mon-
tante de R$ 1.035.893. Estas demonstrações financeiras foram 
preparadas com o princípio de continuidade das operações, consi-
derando os melhores esforços da Administração na renegociação 
do contrato e recomposição de caixa, não sendo apurado ou reco-
nhecida eventuais provisões para descontinuidade das operações. 
Renovação do contrato de gestão: Conforme descrito nas notas 
explicativas 1(b) e 19, chamamos a atenção ao fato de que o 
contrato de gestão do Hospital Regional do Marajó está vigente 
até 21 de março de 2026, entretanto, até a emissão desse relató-
rio, a SESPA não havia concretizado processo de renovação junto 
à Entidade. Estas demonstrações financeiras foram preparadas 
com o princípio de continuidade, não sendo apurado, reconhecido 
ou divulgado a totalidade de eventuais provisões para desmobili-
zação ou descontinuidade de operações e eventuais contingên-
cias. Imobilizado de gestão: Conforme descrito na nota explicati-
va 2.4(c), chamamos a atenção ao fato de que o imobilizado 
utilizado nas operações da Entidade, será integralmente revertido 
ao poder concedente (Estado do Pará), quanto do término do 
contrato de gestão. Desta forma a Administração da Entidade não 
adota as determinações do Pronunciamento Técnico do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis – CPC nº 27 - Ativo Imobilizado, não 
procedendo com a revisão da vida útil dos bens que compõem o 
ativo imobilizado, aplicando as taxas usuais, aceitas fiscalmente, 
para determinação da depreciação e amortização dos itens imobi-
lizados e intangíveis Transações com partes relacionadas: A Enti-
dade mantém transações relevantes com partes relacionadas, 
sendo sua sede Adminsitrativa, em operações de pagamento de 
reembolso de despesas compartilhadas. Tais operações poderiam 
trazer efeitos diferentes no balanço patrimonial e resultado da 
Entidade, caso fossem realizadas com outras partes. Outros as-
suntos: Auditoria das demonstrações financeiras do exer-
cício anterior: Os valores correspondentes ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2024, apresentados para fins de comparação, 
foram auditados por nós e emitimos relatório de auditoria, em 28 
de fevereiro de 2025, sem modificações. Demonstrações do 
valor adicionado: As demonstrações do valor adicionado (DVA) 
referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025, elabo-
radas sob a responsabilidade da administração da Entidade, e 
apresentadas como informação suplementar para fins de divulga-
ção, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados 
em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da 
Entidade. Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas 
demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financei-
ras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e 
conteúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronuncia-
mento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em 
nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram 
adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e 
são consistentes em relação às demonstrações financeiras toma-
das em conjunto. Responsabilidade da Administração e da 
governança pelas demonstrações financeiras: A Administra-
ção é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 

financeiras livres de distorção relevante, independentemente se cau-
sada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financei-
ras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os as-
suntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da 
Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do pro-
cesso de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabili-
dades do auditor pela auditoria das demonstrações financei-
ras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Seguran-
ça razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e inter-
nacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções rele-
vantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exer-
cemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos 
de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independente-
mente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos pro-
cedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obte-
mos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resul-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifica-
ção, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtivemos en-
tendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficá-
cia dos controles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contá-
beis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluí-
mos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condi-
ções que possam levantar dúvida significativa em relação à capacida-
de de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que exis-
te incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações fi-
nanceiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações 
forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se 
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclu-
sive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 
com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi-
cativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 
Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração 
de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os 
requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os 
eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, conside-
ravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, as 
respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comuni-
cação com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles 
que foram considerados como mais significativos na auditoria das 
demonstrações financeiras do exercício corrente e que, dessa manei-
ra, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos es-
ses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou re-
gulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, 
em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assun-
to não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequ-
ências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspec-
tiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse 
público. São Paulo, 25 de fevereiro de 2026. 
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